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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,  a adoção de providências junto aos órgãos competentes, para que não seja implementada a medida noticiada pela Secretaria de Estado da Educação, de que as unidades escolares passem a atender alunos somente de um dos ciclos de ensino.

JUSTIFICATIVA


Diante da notícia veiculada no final do mês setembro de que a Secretaria da Educação irá  reorganizar, no próximo ano,  a distribuição dos alunos em unidades que atenderão cada um dos três ciclos de ensino, milhares de pais  se mostraram preocupados pelas atribulações que tal medida trará.


Para alguns especialistas em educação tal medida pode até ser conveniente. Mas, na nossa opinião, de quem está convivendo no dia a dia com a população, esta medida é INOPORTUNA. Neste momento ela é desnecessária.


Mais de 1 milhão de alunos da rede estadual de São Paulo terão de mudar de escola a partir do ano que vem.  Neste momento de grave crise econômica, de tensão social, de desemprego, tal medida mostra-se incoveniente. Exemplos foram dados em matéria veiculada pelo jornal televisivo SPTV:  “Vai complicar, vai ficar mais difícil, praticamente eu tenho que ficar em casa, não dá para eu ficar saindo do trabalho toda hora para trazer eles na escola”, disse o porteiro Marinon Vieira Lima ao SPTV. A dona de casa Cínthia Soares também se mostrou preocupada. “Vai ficar muito complicado. Vou ter que vir num horário, vou ter que correr para outra escola para deixar a outra”, afirmou.


Diante do exposto, roga-se ao Excelentíssimo Senhor Governador que seja reavaliada a adoção desta medida pretendida pela Secretaria de Estado da Educação
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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